
 

 

DOCUMENTOS PARA EMPREENDIMENTOS NÃO ENQUADRADOS PARA EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE 

DISPENSA DE PISCICULTURA E DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
 

Licenças emitidas: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO). 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
 

Licença Prévia (LP) 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental do empreendimento (Formulário fornecido pelo 

ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL); 

 Cadastro do empreendimento preenchido pelo requerente; 

 Procuração pública ou particular com firma reconhecida, se o requerimento não for assinado 

pelo empreendedor ou Poderá ser dispensado o reconhecimento de firma, devendo o 

agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 

identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do 

agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

 Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais (CTF/APP); 

 Cópia de identificação de pessoa jurídica (CNPJ), acompanhada de contrato social, ou de 

pessoa física (CPF); 

 Cópia da publicação do requerimento da licença prévia; 

 Outorga do direito de uso dos recursos hídricos; 

 Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo do empreendimento ou 

atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, 

quando couber; 

 Certificado de Inscrição no Sistema de Gestão para Informações no Cadastro Ambiental 

Rural – SIGCAR, quando couber; 

 Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento; 

 RCA e PCA para os empreendimentos enquadrados como GB e GM ou Estudo Ambiental - EA 

para empreendimentos enquadrados em PA, MA e GA, conforme critérios mínimos 

estabelecidos nos Anexos VII e VIII da Resolução Coema 88/2018; 

 Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber; 

 Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e 

reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais; 

 Mídia digital com arquivo shape contendo os limites da propriedade, área útil requerida para 

execução da atividade em questão contendo as seguintes informações: nome do 

requerente, ato requerido, área da atividade (em ha) e porte; 

 ART do responsável técnico para elaboração dos estudos ambientais. 

 
Licença de Instalação (LI) 

 Requerimento da licença de instalação do empreendimento (Formulário fornecido pelo 

ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL); 

 Cópia da publicação do requerimento da licença de instalação (LI); 

 Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais (CTF/APP); 



 

 Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha 

sido apresentado na fase anterior; 

 Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento; 

 Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento; 

 Autorização de Exploração Florestal, quando couber; 

 ART do responsável técnico pelo acompanhamento da execução das medidas propostas nos 

estudos ambientais; 

 Programa de monitoramento ambiental e sua devida ART, conforme critérios mínimos 

estabelecidos no Anexo VI da Resolução Coema 88/2018. 

 
Licença de Operação (LO): 

 Requerimento da licença de operação do empreendimento (Formulário fornecido pelo 

ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL); 

 Cópia da publicação do requerimento da licença de operação (LO); 

 Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais (CTF/ APP); 

 Cópia do alvará de funcionamento do empreendimento, concedido pela Prefeitura 

Municipal, quando couber; 

 Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento; 

 ART do responsável técnico pelo monitoramento de medidas ambientais aprovadas nos 

estudos ambientais; 

 Aprovação do programa de monitoramento ambiental, conforme critérios mínimos 

estabelecidos no Anexo VI da Resolução Coema 88/2018; 


